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A
 
razão
 
da
 
existência
 
do
 
SUS
 
é
 
também
 
seu
 
principal
 
desafio:
 
assegurar
 
acesso
 
resolutivo
 
e
 
humanizado
 
a
 
todo
 
cidadão
 
que
 
procure
atendimento,
 
sem
 
distinção
 
de
 
local
 
de
 
residência.
 
É
 
importante
 
compreender
 
que
 
a
 
implantação
 
do
 
SUS
 
tem
 
a
 
marca
 
das
 
diferenças
 
na
 
formação
 
histórica
 
e
 
cultural
 
de
 
cada
 
região
 
do
 
país.
Na
 
Amazônia
 
Legal,
 
que
 
representa
 
mais
 
da
 
metade
 
do
 
território
 
nacional
 
e
 
onde
 
coexistem
 
modelos
 
de
 
ocupação
 
muito
 
diversos4,
 
parece
 
racional
 
e
 
lógico
 
pensar
 
que
 
o
 
planejamento
 
de
 
ações
 
públicas
 
deva
 
ser
 
coerente
 
e
 
flexível
 
o
 
suficiente
 
para
 
dar
 
conta
 
das
 
especificidades
 
de
 
cada
 
um
 
desses
 
territórios.
As
 
Unidades
 
Básicas
 
de
 
Saúde
 
Fluviais,
 
de
 
fato,
 
apresentarão
 
um
 
modelo
 
tecnoassistencial
 
que
 
cria
 
a
 
real
 
possibilidade
 
de
 
inclusão
 
das
 
populações que historicamente ficaram excluídas da atenção à saúde. O modelo poderá contribuir com a superação das iniquidades
 
regionais
 
na
 
construção
 
de
 
um
 
SUS
 
capaz
 
de
 
reduzir
 
vulnerabilidades
 
social
 
e
 
sanitária
 
da
 
População
 
indígena.
A
 
implantação
 
de
 
10
 
(dez)
 
Unidades
 
Básicas
 
de
 
Saúde
 
Indígena
 
Fluvial
 
–
 
UBSIF
 
no
 
âmbito
 
da
 
SESAI/MS
 
com
 
energia
 
sustentável
 
com
 
a
 
captação
 
de
 
energia
 
solar
 
fotovoltaica
 
e
 
com
 
Saúde
 
Digital
 
(
 
telemedicina
 
e
 
telediagnóstico)
 
,
 
atenderá
 
868
 
mil
 
indígenas
 
que
 
vivem
 
em
 
isolamento
 
geográfico, 
 
que
 
não
 
possuem
 
saneamento
 
básico,
 
na
 
maioria
 
das
 
residências
 
a
 
água
 
para
 
consumo
 
não
 
é
 
tratada
 
e
 
o
 
esgoto
 
é
 
despejado
 
nos
 
quintais
 
através
 
de
 
fossas
 
rudimentares.
 
A
 
estratégia
 
de
 
implantação
 
da
 
UBSIF
 
levará
 
grandes
 
avanços
 
através
 
da
 
implementação
 
dos
 
programas
 
do
 
Ministério
 
da
 
Saúde.
 
Nesse
 
sentido,
 
fortalecer
 
e
 
avançar
 
nas
 
ações
 
da
 
saúde
 
indígena
 
é
 
fundamental
 
para
 
a
 
cobertura
 
destes
 
povos
 
e
 
diminuir
 
o
 
tempo
 
de
 
espera
 
de
 
consultas,
 
possibilitando
 
o
 
acesso
 
rápido
 
às
 
diversas
 
especialidades
 
de
 
saúde,
 
através
 
da
 
Saúde
 
Digital
)
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